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Ata da reunião Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde) realizada em 1 

25/11/2019 às 18hs no Auditório da Prefeitura Municipal de Jacareí. Pediu justificativa de 2 

ausência os conselheiros: Sr. Wandir Porcionato e Sra. Edna Alves Dra. Rosana Gravena - 3 

Presidente do COMUS (Conselho Municipal de Saúde) inicia a reunião. Ordem do dia. 1 - 4 

Aprovação da ata reunião anterior (21/10/2019): Ata aprovada na íntegra por todos os 5 

presentes. 2 – Aprovação do Plano Municipal de Enfrentamento a Hanseníase 2019-2022: 6 

Dr. Daniel Freitas Alves Pereira, Diretor de Atenção Especializada, diz que o Plano de 7 

Hanseníase a ser apresentado será válido para o período de 2019-2022. Sra. Lilihan Martins, 8 

supervisora do Ambulatório de Infectologia, irá iniciar a apresentação de slides:  9 

 10 
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Sra. Lilihan Martins diz que a Hanseníase é uma doença que foi negligenciada durante muito 25 

tempo. O Governo Federal e do Estado vem cobrando dos municípios ações para que os 26 

casos sejam diagnosticados o quanto antes e o tratamento seja realizado para a diminuição 27 

desta doença. A doença recebe o nome “Hanseníase” em homenagem ao médico que a 28 

descobriu a partir do ano de 1975, mas anteriormente era conhecida como “Lepra”, nome 29 

original da doença. O Brasil é o único país que adota o nome Hanseníase exatamente por 30 

conta de estigmas e preconceitos. O objetivo geral do Plano Municipal é a diminuição dos 31 

casos no município fortalecendo as ações de prevenção, diagnóstico e tratamento. A 32 

doença é provocada pelo bacilo de Hansen que atinge principalmente peles e nervos, e a 33 

com tratamento correto a doença tem cura. A transmissão acontece principalmente por 34 

meio das vias aéreas superiores e quando existe um convívio muito próximo e por muito 35 

tempo com o doente sem tratamento. O tratamento é 100% SUS – Sistema Único de Saúde 36 

e após iniciado o tratamento, a partir da primeira dose, a doença já não é mais transmitida. 37 

O prazo do tratamento pode variar de seis a doze meses. Vale lembrar que 38 

aproximadamente 90% das pessoas já possuem autodefesa e não vão contrair a doença. 39 

Infelizmente é uma doença que atinge principalmente a população mais carente, por 40 

viverem na maioria das vezes todos juntos em um mesmo cômodo. Os sintomas são 41 

manchas na pele avermelhadas ou esbranquiçadas e diminuição de sensibilidade nestes 42 

locais, seja ela de calor, dor e ao toque no local das manchas. A Hanseníase não tratada 43 

pode causar deformidades nas mãos, pés, olhos e nariz. Para fazer o diagnóstico com mais 44 

precisão toda a rede vem sendo qualificada para um olhar mais observador nestas áreas 45 

visivelmente afetadas para um diagnóstico mais preciso. Toda qualificação dos profissionais 46 

e a aprovação do Plano Municipal da Hanseníase tem como objetivo estabelecer no 47 

município o mês de conscientização e combate a Hanseníase que será o Janeiro Roxo. Após 48 

apresentação do Plano Municipal, foi realizada a votação. “Plano Municipal de 49 

Enfrentamento a Hanseníase 2019-2022 foi aprovado na íntegra por todos os presentes”: 50 

(Gerson Miranda Moreira, Jorge Luís Marchi, Marta Lisiane Pereira Pinto de Carvalho, Sidnei 51 

Alves Ferreira, Odílio Alves de Lima, Jorge Martins do Prado, Luiz Guilherme A. dos Santos, 52 

Geraldo de Faria Cardoso, Célia Regina dos Santos, Marilis Bason Cury, Carlos Bruno Areão 53 

Júnior, Juliane Machado Borges, Domingos Raimundo M. Dutra, Márcia Macedo da Silva e 54 

Rosana Gravena). 03 – Aprovação das EAPs – Equipes de Atenção Primária: Dra. Marilis 55 

Cury, Diretora de Atenção Básica, apresenta a Sra. Joyce Regina S. M. Silva, Assessora da 56 

Atenção Básica, diz que a mesma é Gestora de Políticas Públicas e irá fazer a apresentação 57 

sobre as EAPs – Equipes de Atenção Primária e a questão do financiamento:  58 
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 62 

Sra. Joyce Regina explica que já foram apresentados dados desta equipe em reunião do 63 

COMUS – Conselho Municipal de Saúde no dia 22/05/2018 com o nome de Equipe de 64 

Atenção Básica. Em 21 de Setembro de 2019, foi criada uma Portaria de nº 2.539 que 65 

institui as Equipes de Atenção Primária formadas pelo profissional médio e o enfermeiro, 66 

para atuarem nas Unidades Básicas de Saúde Tradicionais. O município de Jacareí tem 67 

capacidade de credenciar 06 (seis) Equipes de Atenção Primária com Saúde Bucal, equipes 68 

estas que já estão constituídas e atuam nas Unidades de Saúde Santa Cruz dos Lázaros e 69 

Parque Santo Antonio, mas o município não recebe nenhum financiamento e agora tem a 70 

possibilidade de receber pelo serviço prestado. O Financiamento da Atenção Básica será 71 

vinculado à população cadastrada por equipes, tanto da Estratégia de Saúde da Família 72 

como Equipe de Atenção Primária. Habilitando as equipes, três em cada Unidade Básica de 73 

Saúde Tradicional, no caso Santa Cruz dos Lázaros e Parque Santo Antonio, o valor do 74 

financiamento será de R$ 365.034,00 (Trezentos e sessenta e cinco mil e trinta e quatro 75 

reais). Sr. Sidnei Alves pergunta se há possibilidade de credenciar nova equipe depois de 76 

inaugurada a Unidade Básica de Saúde do Jardim Flórida. Dra. Marilis Cury diz que com a 77 

inauguração da Unidade do Jardim Flórida, será possível credenciar nova equipe. EAPs – 78 

Equipes de Atenção Primária foram aprovadas por todos os presentes: (Gerson Miranda 79 

Moreira, Jorge Luís Marchi, Marta Lisiane Pereira Pinto de Carvalho, Sidnei Alves Ferreira, 80 

Odílio Alves de Lima, Jorge Martins do Prado, Luiz Guilherme Amâncio dos Santos, Geraldo 81 

de Faria Cardoso, Célia Regina dos Santos, Marilis Bason Cury, Carlos Bruno Areão Júnior, 82 

Juliane Machado Borges, Domingos Raimundo Martins Dutra, Márcia Macedo da Silva e 83 

Rosana Gravena). 4 – Aprovação da Prorrogação da Intervenção do Município na Santa 84 

Casa de Misericórdia de Jacareí: Dra. Márcia Pereira diz que é necessário referendar a 85 

decisão do Prefeito de prorrogar a Intervenção na Santa Casa por mais seis meses, pois 86 
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ainda não tem condições de entregar a administração da Santa Casa para a Irmandade. Dra. 87 

Rosana Gravena diz que não sabia da necessidade desta ratificação. Explica que o Prefeito 88 

fez várias frentes para tentar resolver este final de 15 (quinze) anos de Intervenção, mas a 89 

dívida da Santa Casa de Misericórdia de Jacareí hoje está em média R$ 100.000.000,00 (Cem 90 

milhões de reais), dos quais R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) tributários e 91 

grande parte questionável, e mais R$ 39.000.000,00 (Trinta e nove milhões de reais) de 92 

dívida real. Dra. Rosana Gravena diz que desde que assumiram a Santa Casa vem fazendo 93 

mudanças no atendimento e é notória a diferença física e operacional da Santa Casa com o 94 

mesmo dinheiro utilizado anteriormente, não existe mais dinheiro investido, o contrato é o 95 

mesmo, trata-se de uma dívida de Governo e que a Secretaria de Saúde não tem condições 96 

de arcar com isto. O Prefeito vem tentando buscar recursos, conversando com as 97 

Universidades para que assumam a Administração da Santa Casa, mas é muito difícil alguém 98 

querer assumir esta dívida. Também foram chamados todos os membros da Irmandade que 99 

fazia a administração da Santa Casa, mas a grande maioria já não tem mais intenção de 100 

assumir esta gestão, pois já estão muito tempo afastados. Sr. Adenilson de Marins pergunta 101 

se a dívida vem aumentando. Dra. Rosana Gravena diz que não houve aumento da dívida.  O 102 

que ocorreu na época que assumiram a administração, o contador que é o mesmo desde a 103 

época da Irmandade foi chamado, e reconheceu que a dívida estava errada e foi feito o 104 

reconhecimento de valores que não estavam demonstrados no balanço. Sra. Elisete 105 

Sgorlon, Superintendente da Santa Casa, diz que ao pagar dívidas do passado que estão na 106 

Justiça acabam deixando de pagar dívidas atuais, e quanto a isso não tem o que ser feito, 107 

vai virando um ciclo vicioso. Dra. Rosana Gravena diz que o certo de uma Intervenção é 108 

entrar, detectar o problema num curto tempo de prazo, resolver e devolver para a 109 

Irmandade, não existe intervenção de mais de 15 anos. O problema não foi resolvido e virou 110 

uma bola de neve. Quando a Dra. Rosana Gravena assumiu disse que queria transparência e 111 

foi por conta disto que estes valores apareceram. Sr. Valdete de Matos quer saber como a 112 

dívida vai ser paga, independente de quem é o responsável por ela. Dra. Rosana Gravena 113 

explica que quando a Administração passada fez a Intervenção, mesmo mudando de 114 

partido, mudando a administração, a dívida fica para a Prefeitura. Sr. Claudimar Luis 115 

(Mazinho) diz que a dívida existe, a Intervenção foi feita na Administração passada, e todos 116 

sabem que o dinheiro da Saúde é finito. A Secretaria de Saúde não pode pagar esta dívida e 117 

parar de fazer saúde, não podem parar o atendimento. O ideal seria ter dinheiro para pagar 118 

a dívida e continuar atendendo, mas todos sabem que a realidade infelizmente não é esta. 119 

O Governo atual sabe que tem que resolver, mas as Ações e Programas de Saúde não 120 

podem parar, por isto está sendo pedida a prorrogação de mais 06 (seis) meses no prazo da 121 
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intervenção. Feita a aprovação nominal. Prorrogação da Intervenção do Município na Santa 122 

Casa de Misericórdia de Jacareí aprovada por 12 votos favoráveis: (Jorge Luís Marchi, Marta 123 

Lisiane Pereira Pinto de Carvalho, Sidnei Alves Ferreira, Luiz Guilherme Amâncio dos Santos, 124 

Geraldo de Faria Cardoso, Célia Regina dos Santos, Marilis Bason Cury, Carlos Bruno Areão 125 

Júnior, Juliane Machado Borges, Domingos Raimundo Martins Dutra, Márcia Macedo da 126 

Silva e Rosana Gravena). Sr. Sidnei Alves justifica seu voto dizendo que a dívida da Santa 127 

Casa é uma questão administrativa e financeira que tem que ser resolvida, mas todos 128 

conheceram a Santa Casa de antigamente e vê uma melhora muito grande na de hoje, 129 

melhora na questão de atendimento, acolhimento e espaço físico. Não se pode perder o 130 

que se conquistou, por esta razão o seu voto é favorável.  Dois votos contrários: Sr. Odílio 131 

Alves de Lima e Sr. Jorge Martins do Prado. Sr. Jorge Martins justifica seu voto contrário 132 

dizendo que não tem nada a ver com o gerenciamento de hoje. Gostaria de entender 133 

melhor a atual situação financeira da Santa Casa de Jacareí, sugere que os Conselheiros 134 

sejam chamados com antecedência para uma discussão do assunto, onde pudessem 135 

entender a situação, pois uma Intervenção no seu entendimento, dura no máximo 180 136 

(cento e oitenta) dias, e hoje já não existe mais Intervenção na Santa Casa. Para poderem 137 

fazer essa ratificação, precisam entender a situação, pois sabe que o gerenciamento de hoje 138 

é muito bom, mas faz-se necessário entender melhor para poder votar. Sr. Jorge Martins diz 139 

ainda que a Sra. Elisete Sgorlon deveria ter aparecido bem antes. Sra. Elisete Sgorlon diz que 140 

já estava na Santa Casa antes da administração atual, e só teve liberdade para trabalhar 141 

com a administração atual do Prefeito Izaias Santana e Dra. Rosana Gravena. Dr. Gerson 142 

Miranda Moreira teve que se ausentar da reunião por questões de trabalho e não votou.  5 143 

– Informes: a) Sra. Ineide Junqueira informa que a próxima reunião do COMUS – Conselho 144 

Municipal de Saúde seria no dia 23/12/2019 e sugere que seja feita a mudança para o dia 145 

09/12/2019 no mesmo horário e local. Sugestão aceita por todos os presentes. Reunião 146 

ficou para dia 09/12/2019 às 18 horas no Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Jacareí 147 

(Auditório). b) Sra. Ineide Junqueira convida todos os novos Conselheiros Gestores para o 148 

Curso de Capacitação que acontecera no dia 26/11/2019 a partir das 9 horas no Salão 149 

Nobre da Prefeitura Municipal de Jacareí. c) Sra. Ineide Junqueira convida os conselheiros 150 

do COMUS – Conselho Municipal de Saúde para participar da reunião com o CONAMJA – 151 

Conselho das Associações de Moradores de Jacareí no dia 27/11/2019 às 19 horas no Salão 152 

Nobre da Prefeitura Municipal de Jacareí, para que sejam eleitos dois representantes 153 

suplentes para as vagas que eram ocupadas pelo Sr. Adilson dos Santos Gusmão e Sr. 154 

Raimundo Bonfim dos Santos, que renunciaram os seus cargos. d) Sr. Domingos Raimundo 155 

gostaria de informar sobre as obras que estão sendo feitas em algumas Unidades de Saúde, 156 
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pois o mesmo faz parte da Comissão de Acompanhamento das Obras deliberada em 157 

reunião do COMUS – Conselho Municipal de Saúde e realizou visitas juntamente com o Sr. 158 

Paulo Rosa, Diretor Administrativo em algumas obras. Farmácia Central está sendo 159 

reformada e a obra custeada pela própria empresa que faz a gestão. Será realizada a troca 160 

do piso, forro e renovação da pintura. Unidade Básica de Saúde Central, antiga UPA Infantil, 161 

piso inferior já foi retirado, algumas salas foram abertas, em todos os banheiros já foram 162 

retirados os azulejos, e no momento está sendo realizada a parte de alvenaria na recepção. 163 

A parte superior já está com todos os batentes das portas colocados, reparos estão sendo 164 

realizados e falta a revisão da parte elétrica. Unidade Básica de Saúde Igarapés, a parte 165 

interna e externa da Unidade já está toda pintada, realizada a revisão da rede de esgoto. Sr. 166 

Domingos Dutra diz que foi relatado pela empresa que está realizando as obras que o cano 167 

de esgoto que deveria ser ligado dentro da caixa, foi somente colocado próximo à caixa, o 168 

que ocasionou vazamento no solo. Sr. Domingos Dutra aproveita para falar sobre a 169 

importância do Conselheiro que está fiscalizando de perto o que vem sendo feito, talvez 170 

não seja o ideal, mas está sendo feito. O Conselheiro está in loco juntamente com a 171 

Administração e não passando informações de terceiros que ele nem sabe se condiz com a 172 

realidade. Sr. Valdete de Matos, Conselheiro Gestor da Unidade de Saúde do Igarapés, diz 173 

que quer deixar bem claro que se a obra da Unidade não for entregue de acordo com as 174 

necessidades do local, não será aceita e terão grandes problemas. Sr. Domingos Dutra 175 

continua passando o relatório das obras que o mesmo visitou com Conselheiro do COMUS – 176 

Conselho Municipal de Saúde e integrante da Comissão de Acompanhamento das Obras. 177 

Unidade Básica de Saúde Santa Cruz dos Lázaros, foi passado pela supervisora da Unidade 178 

que 70% da pintura da área externa foram realizadas, revisão no telhado, colocação de 179 

quatro torneiras na parte externa, revisão da parte hidráulica, limpeza das calhas e 180 

condutores, criados três pontos de escoamento nas calhas, limpeza das caixas de inspeção 181 

de esgoto e gordura, 45% da pintura interna realizada, readequação do quadro de energia, 182 

instalado dois pontos de energia 220 watts na parte externa, revisão instalação elétrica, 183 

reparo de trincas e recomposição de gesso no teto. Toda a obra vem sendo realizada no 184 

período noturno para não atrapalhar o funcionamento da Unidade de Saúde. e) Sr. 185 

Domingos Dutra juntamente com Sr. Paulo Rosa informam que a partir da data de 186 

25/11/2019 o funcionamento da farmácia localizada na UPA Dr. Thelmo – Unidade de 187 

Pronto Atendimento passa a ser de 24 horas. f) Sra. Elisete Sgorlon, Superintendente da 188 

Santa Casa de Jacareí, informa que o Espaço Dona Santinha      estará realizando no próximo 189 

dia 06/12/2019 a partir das 20 horas no Clubinho localizado na Rua Olímpio Catão, Centro 190 

em Jacareí, em Prol da Santa Casa de Jacareí a Noite no Boteco, a um custo de R$ 70,00 191 
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(Setenta reais) com tudo incluso: Bebidas (água, cerveja e refrigerante), Sorvetes e 192 

Salgados. Sem mais, Dra. Rosana Gravena encerra a reunião. Estiveram presentes: Dra. 193 

Rosana Gravena – Presidente do COMUS – Conselho Municipal de Saúde, Gerson Miranda 194 

Moreira, Jorge Luis Marchi, Marta Lisiane Pereira Pinto de Carvalho, Sidnei Alves Ferreira, 195 

Odílio Alves de Lima, Adenilson de Marins, Jorge Martins do Prado, Luiz Guilherme Amâncio 196 

dos Santos, Geraldo de Faria Cardoso, Elisete Sgorlon, Ineide Barbosa Junqueira, Célia 197 

Regina dos Santos, Marília Sangion, Marilis Bason Cury, Rebeca Thomé Conceição Ferreira, 198 

Carlos Bruno Areão Júnior, Dario Alves de Assis, Juliane Machado Borges, Patrícia Sousa 199 

Pimenta, Domingos Raimundo Martins Dutra e Márcia Macedo da Silva. Convidados e 200 

ouvintes: Ricardo Borges Buchaul, Tatiane Soares, Keliane V. Cunha, Dra. Márcia Ferreira 201 

Leite Pereira, Ana Edina Maria Gregório Percy, Hipólito Oliveira Júnior, Suzana Lemos, Roseli 202 

de Azevedo Marques (Lili), Ana Paula Szatkoski Vieira, Alessandro Lorena Coimbra, Katia 203 

Torres Natividade, Cibele Gonçalez Silva, Genária Cícero Borges, Nilva Rosa Oliveira, Rosana 204 

Alvarenga Coutinho, Joyce Regina dos Santos M. da Silva, Andrea Soares Silva, Luciana de 205 

Almeida Oliveira, Cibele Vieira L. Candia, Sissiana S. D. Leite, Andréa Batista de Oliveira, 206 

Milene Camila dos Santos, Dr. Carlos Henrique Vilela, Paulo Roberto Rosa, Lilihan Martins, 207 

Andréia da Silva, Keila Costa, Daiane Schott Lemes, Dr. Daniel Freitas Alves Pereira, Angelica 208 

Spaciuk Alves, Suane Melo, Nadia Aparecida Leite, Francisco A. Lima, Hariadni Evelise dos 209 

Santos, Natalia da Costa Selinger, Claudimar Luiz Siqueira Melo (Mazinho), Angela Maria 210 

Souza Gomes, Maria Helena Alves Rufino, Solange Rosa da Silva Faria, Alessandro Vielas, 211 

Priscila M. de Moura, Valdete de Matos, Kelly Cristina G. de Souza, Stefani Ferreira 212 

Gonçalves, Juciane Paula Fonseca, Sheila Maria Ribeiro Felix, Dr. Valter Antonio de Souza, 213 

Eliene Fernandes Oliveira, Dra. Suzana Aparecida Silveira e Benedito Aparecido Faria. Nada 214 

mais a constar, eu Robiane Goulart Barreto lavro a presente ata.  215 


